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AO DOUTO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOVA 
ESPERANÇA- ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0004003-81.2018.8.16.0119 

 

ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO, 

Administrador Judicial nomeado na Ação de Recuperação Judicial supracitada, 

em que é Recuperanda a empresa AGROQUIMICA BRASINHA LTDA., 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento à 

intimação de mov. 482, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

O Ilustre Membro do Ministério Público, no parecer de mov. 

476.1, alegou, em apertada síntese: 

 

 a) no parecer ministerial anteriormente proferido (mov. 418.1) 

se posicionou pela necessidade de correção do processamento da recuperação 

judicial, sob o fundamento de que nos termos do art. 7º da Lei 11.101/2005, 

após a publicação do primeiro edital, os credores dispõem do prazo de 15 dias 

para promoverem a habilitação dos seus créditos junto ao Administrador 

Judicial. O edital foi apresentado na data de 31/10/2019 (mov. 254.1); 
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b) o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) foi apresentado na 

data de 09/10/2019 (mov. 244.1), antes que houvesse a publicação do primeiro 

edital; 

 

c) a apresentação do PRJ, ocorrida antes do primeiro edital, fez 

com que a recuperação judicial não tivesse seu regular trâmite, por entender que 

após a publicação deste primeiro edital, há o prazo de 15 dias para os pedidos 

de habilitação de crédito na via administrativa, que se soma ao de 45 dias para 

apresentação de novo edital – agora com a relação dos credores; 

 

d) identificou: i) dúvida quanto à intimação dos credores para 

devida habilitação de seus créditos em 15 dias, já que o fizeram diretamente ao 

administrador; ii) ausência de apresentação do segundo edital, inexistindo, por 

consequência, registro de intimação das partes para apresentação de eventual 

impugnação em 10 (dez) dias; iii) ausência de homologação do quadro geral de 

credores. 

 

Disse o Parquet que este Administrador Judicial, na 

manifestação de mov. 467.1, argumenta de forma genérica os pontos por ele 

elencados, motivo pelo qual entende que tudo o que foi dito nos autos não é 

suficiente para modificar seu entendimento anteriormente exarado no parecer 

de mov. 418.1. 

 

Em decorrência disso, assevera que persiste a necessidade de 

correção do processamento da demanda, razão pela qual reiterou o 

supramencionado parecer. 
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No mov. 479.1, a Credora SIFRA PLUS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

MULTISSEGMENTOS peticionou nos autos, requerendo sua habilitação no 

presente processo recuperacional. 

 

Acerca destes dois pontos, este d. Juízo determinou a intimação 

deste Administrador Judicial para manifestação.  

 

O Administrador Judicial prestou os esclarecimentos acerca do 

regular prosseguimento do feito até o momento, conforme mov. 467.1, mas, 

em atenção ao parecer do Ministério Público, vem informar o que segue. 

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial ajuizado por 

Agroquímica Brasinha Ltda. e Transporte Brasinha Ltda. – ME em 

18/10/2018, na qual informam um passivo de R$ 21.424.354,96 (vinte um 

milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro reais 

e noventa e seis centavos). 

 

A empresa Transporte Brasinha Ltda. – ME foi excluída do 

pedido de recuperação judicial, pois foi criada exclusivamente para prestar 

serviços à Recuperanda Agroquímica Brasinha Ltda. (cf. decisão de mov. 

74.1).Somente na data de 31/07/2019, após realização de perícia prévia, foi 

deferido o processamento da recuperação judicial, nomeando o peticionário 

Administrador Judicial da empresa Recuperanda.  

 

A Secretaria deste d. Juízo intimou este Administrador Judicial 

para apresentação da minuta do edital a que se refere o art. 52, § 2º, da Lei 
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11.101/2005, o que foi devidamente atendido através da manifestação de mov. 

247.2. 

 

Compulsando-se os autos, vê-se que houve a expedição do 

edital no mov. 254.1 e sua veiculação no Diário da Justiça em 04/11/2019 (cf. 

mov. 259.1). 

 

A recuperação judicial está disciplinada na Lei 11.101/2005 e 

na decisão que defere o processamento da recuperação judicial o MM. Juízo 

deve determinar a publicação do edital a que se refere o art. 52, § 1º, da lei de 

regência. É esse o edital que dá início ao prazo administrativo para os credores 

apresentarem divergências acerca dos créditos listados.  

 

Importante frisar que constou expressamente do edital do mov. 

254.1, veiculado em 01/11/2019 no DJE (mov. 259.1) o prazo legal de 15 dias 

para que os credores apresentassem suas habilitações ou divergências 

administrativas quanto aos créditos relacionados pela Recuperanda. Confira-se 

trecho do edital publicado: 
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A Lei 11.101/2005 determina a expedição de edital para 

conhecimento acerca do pedido de recuperação judicial, justamente para 

assegurar que todos os credores tenham ciência do ajuizamento da RJ e possam 

apresentar as suas habilitações e divergências. 

 

Outra forma de comunicação aos credores, que não substitui o 

edital, está prevista no art. 22, I, a, da Lei 11.101/2005, que é o envio de 

correspondência àqueles credores constantes na relação apresentada pela 

Recuperanda, em consonância com o que prevê o inciso III do caput do art. 51 

da mesma lei. Ainda que independa de comprovação do envio e recebimento 

das cartas, requer-se a apresentação dos avisos de recebimento que foram 

enviados oportunamente.  

 

Ato contínuo, volta-se à análise do tramitar dos autos. Este 

Administrador Judicial, na data de 29/04/2020, apresentou a lista a que se refere 

o art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005 (cf. mov. 467.1 a 467.10). Referida lista 

compreendeu a análise de todas as divergências recebidas na via administrativa, 

bem como de toda a documentação solicitada por este Administrador Judicial 

e enviada pela recuperanda. Na forma prevista no §2º da LRF, indicou que toda 

a documentação que embasou a lista está à disposição de todos os credores, 

inclusive do Ministério Público, no endereço de sua sede. 

 

Apresentou, ainda, no mov. 467.10 a minuta do edital de 

referida lista, cumprindo com todas as determinações legais lei especial. 

Confira-se trecho do referido documento: 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

9D
 V

X
U

U
6 

W
M

V
D

G
 7

32
Y

A

PROJUDI - Processo: 0004003-81.2018.8.16.0119 - Ref. mov. 487.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
21/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



Nasser de Melo 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

  

 

Rua Des.  Motta ,  3727 –  Curi t iba –  PR –  CEP 80430-232 –  (41) 3014-5696 
escr itor io@nasserdemelo.com.br  

 

 

Compulsando os autos, constata-se que até o presente 

momento o edital não foi publicado, motivo pelo qual não se iniciou o prazo 

de 10 dias para apresentação da impugnação da relação de credores 

prevista no art. 8º da Lei 11.101/2005. 

 

Ressalta-se, por fim, que a consolidação do Quadro Geral de 

Credores somente é possível após o julgamento das impugnações oferecidas 

(art. 18 da Lei 11.101/2005). Não havendo sequer publicação do edital, por 

meio da qual se inicia o prazo para a apresentação de impugnação, não há que 

se falar ainda em consolidação do QGC. 
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Outro ponto destacado pelo Ilmo. Promotor é o fato de ter sido 

apresentado o Plano de Recuperação judicial antes mesmo de ser publicado o 

edital. Essa apresentação, no prazo improrrogável de 60 dias contados da 

decisão que deferir o processamento do feito (art. 53 da Lei 11.101/2005), não 

interfere de forma direta na fase administrativa de análise de créditos e deve ser 

feita independentemente desta sob pena de falência.   

 

Por outro lado, com o recebimento do Plano de Recuperação 

Judicial, deve ser publicado o edital previsto no art. 53, parágrafo único, da Lei 

11.101/2005, o que pode ocorrer antes, ou, ainda, em conjunto com a 

publicação do edital do art. 7, §2º, da Lei 11.101/2005. 

 

Como o edital do art. 53 ainda não havia sido publicado, este 

Administrador Judicial apresentou na minuta do edital do art. 7, §2, da Lei 

11.101/2005, a expressa ressalva do prazo para objeções ao Plano de 

Recuperação Judicial.  

 

Em síntese, não há qualquer irregularidade no trâmite da 

presente Recuperação Judicial, que deve ter seu regular prosseguimento com a 

publicação do edital cuja minuta foi apresentada no mov. 467.10, a fim de que 

tenha inicio a fase de eventuais impugnações judiciais e se inicie oficialmente o 

prazo de objeção ao PRJ.  

 

Por fim, ciente do pedido de habilitação nos autos formulado 

pela Credora SIFRA PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS MULTISSEGMENTOS (mov. 479). 
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ANTE O EXPOSTO, tendo prestado os esclarecimentos 

acima, e reiterando aqueles constantes do mov. 467.1, requer seja recebida pelo 

Juízo a lista do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005 e determinada a publicação do 

edital do referido dispositivo legal, com as ressalvas do art. 8º  e do art. 55 da 

mesma Lei.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Nova Esperança, 21 de julho de 2020. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 
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